
Termo de Notificação, id. 51446194, e no Registro Genealógico - RGN602, id. 52058636;
SEI Nº 00070-00005046/2020-16, com vistas à indenização de 01 (um) animal bovino,
reagente positivo à teste de diagnóstico para brucelose conforme descrito no Relatório de
Ensaio do Teste 2ME, id. 49599338, ambos requerido pelo produtor Paulo Horta Barboza
da Silva, CPF: ***.181.*91-91; esclareceu que a pesagem dos animais foi feito in loco e,
que a aferição do peso foi realizada em balança existente na propriedade, conforme
determina o Artigo 5º, I, da Resolução nº 01/2015/FDS/SEAGRI-DF, esclareceu, ainda,
que a aferição do peso do primeiro animal foi acompanhada pelo representante do
produtor Senhor Álvaro M. Fonseca Neto - Laudo de Avaliação nº 003/2020, id.
52944015 e, do outro animal pelo próprio produtor - Laudo de Avaliação nº 003/2020, id.
53031878; que o abate dos animais foi realizado no Frigorifico Natural Carnes, no dia
vinte e nove de dezembro de dois mil e vinte, acompanhado por Daniella Dianese Alves
de Moraes Médica Veterinária da SEAGRI/DF, Luiz Carlos Britto Ferreira Médico
Veterinário, na qualidade de Membro do Conselho do Fundo e Paulo Horta Barbosa da
Silva, proprietário dos Animais, esclareceu também que de acordo com pesquisa de preços
a ser pago por arroba dos bovinos abatidos, efetuada nos endereços eletrônicos da Sscot
Consultoria Agropecuária; Agrolink e Instituto para o Fortalecimento da Agropecuária de
Goiás; o produtor faz jus ao ressarcimento no valor de R$ 8.212,05 (oito mil duzentos e
doze reais e cinco centavos), sendo R$ 4.194,90 (quatro mil cento e noventa e quatro reais
e noventa centavos) referente ao primeiro animal e R$ 4.017,15 (quatro mil dezessete
reais e quinze centavos) referente ao segundo animal; que o Frigorifico Natural Carnes,
responsável pelo abate e aproveitamento dos animais, já havia pago ao proprietário a
importância de R$ 5.698,00 (cinco mil seiscentos e noventa e oito reais), por isso, a
indenização a ser paga pelo Fundo ao produtor seria de R$ 2.214,05 (dois mil duzentos e
quatorze reais e cinco centavos). Após, a análise dos autos, os Membros do Conselho,
presentes à Reunião, por unanimidade deliberaram favoravelmente o pagamento da
indenização ao produtor supramencionado. Não havendo mais deliberações, a Presidente
do Conselho passou a palavra aos demais, sem que nenhum se manifestasse, agradeceu a
presença de todos e deu por encerrada a Reunião, do que para constar, eu, Edson Rohden,
lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada será assinada por mim e por todos os
presentes, devendo, a mesma ser publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, em
cumprimento às formalidades legais e regulamentares. CRISTYANNE BARBOSA
TAQUES - Presidente do Conselho; ERASMO SILVA/SECON-DF; LUIZ CARLOS
BRITTO FERREIRA/EMATER-DF; GABRIEL MENDONÇA DE ARAÚJO/AVIPLAC -
EDSON ROHDEN/SEAGRI/DF.

SECRETARIA DE ESTADO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

PORTARIA Nº 18, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021
Aprova o Programa de Incentivo à Pós-Graduação da Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal e dá outras providências.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 27.958, de 16
de maio de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal, com fundamento no Regimento Interno, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 111, de 12 de junho de 2007, o Decreto nº 29.018, de 2 de maio de
2008, observando a Lei Complementar nº 840/2011 e o Decreto nº 39.368, de 4 de
outubro de 2018, e
Considerando a Política de Capacitação e de Desenvolvimento para os servidores da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, instituída pelo
Decreto nº 39.468, de 21 de novembro de 2020;
Considerando a necessidade de implementar os objetivos estratégicos da Fundação de
Apoio à Pesquisa do Distrito Federal e as razões dispostas na Nota Técnica N.º 1/2021 -
FAPDF/PRES/PROJUR (56261227) do Processo nº 00193-00000100/2021-12;
Considerando a necessidade de estabelecimento de padrões de qualidade e produtividade
para melhor atendimento dos objetivos institucionais da Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal;
Considerando as orientações lançadas pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal no
Parecer nº 404 – PRCON/2017, resolve:
Art. 1º Fica aprovado o Programa de Incentivo à Pós-Graduação da Fundação de Apoio à
Pesquisa do Distrito Federal.

DO OBJETIVO
Art. 2º O objetivo do Programa de Incentivo à Pós-Graduação da Fundação de Apoio à
Pesquisa do Distrito Federal por meio de bolsas de estudo é proporcionar aos servidores
ocupantes de cargo público efetivo a formação em pós-graduação lato sensu e stricto
sensu para o aprofundamento de conhecimento técnico-científico que contribua para a
melhoria das atividades desempenhadas pela Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito
Federal no ecossistema de ciência, tecnologia e inovação do Distrito Federal.

DOS REQUISITOS
Art. 3º Os servidores interessados em participar do Programa de Incentivo à Pós-
Graduação da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal podem solicitar bolsas de
estudo para o custeio do valor parcial ou integral de curso de pós-graduação, observada a
disponibilidade orçamentária.
§ 1º As bolsas de estudo serão concedidas em conformidade com o prazo de duração dos
respectivos cursos de pós-graduação.

§ 2º O valor anual da bolsa não poderá ser superior a 20% (vinte por cento) do valor do
orçamento anual destinado pela Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal à
capacitação de servidores.

§ 3º Caso o valor anual da bolsa supere o percentual definido no § 2º deste artigo, o
pedido deverá ser submetido à deliberação e aprovação do Conselho Diretor da
Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal.

§ 4º No caso de utilização de recursos decorrentes de contratos de empréstimo junto a
instituições financeiras internacionais, o prazo previsto no §1º não poderá ultrapassar a
data-limite para execução do respectivo programa de financiamento.
§ 5º As bolsas de estudo de que trata o caput serão efetivadas mediante o pagamento de
valores devidos a título de taxa de matrícula, mensalidade, anuidade, parcela ou
prestação relacionadas à participação do servidor no curso, excluindo-se:
I - os valores referentes aos custos inerentes ao processo seletivo do curso pretendido
pelo servidor; e/ou
II - os valores referentes a diárias, passagens e outros custos relacionados, no caso de
necessidade de deslocamento do interessado, o que deve ser objeto de processo
específico.
§ 6º Eventuais gastos com cursos de pós-graduação iniciados anteriormente à data de
inscrição do servidor no processo no qual lhe foi concedida a bolsa de estudo não serão
passíveis de ressarcimento.
§ 7º O servidor beneficiado com a bolsa de estudo está sujeito às condições e obrigações
previstas em Termo de Compromisso prestado junto à Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal.
Art. 4º São requisitos para que o servidor faça jus ao custeio de bolsa de estudo:
I - ser servidor estável ocupante de cargo efetivo pertencente à estrutura da
Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, exceto se em desempenho
de mandato classista;
II - estar no efetivo exercício de suas funções na Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal há, no mínimo, 12 (doze) meses;
III - não se tratar de servidor da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal
cedido para outro órgão ou entidade;
IV - estar devidamente autorizado pela chefia imediata, com ratificação do titular da
Unidade;
V - não estar respondendo a processo administrativo disciplinar ou cumprindo
penalidade disciplinar, no período de inscrição;
VI - selecionar curso de pós-graduação lato sensu ou stricto sensu que seja correlato com
a área de atuação do cargo efetivo, ou do cargo em comissão, ou da função
comissionada, bem como atender às necessidades de conhecimentos especializados,
especialmente nas áreas contábil, financeira, econômica, tributária, jurídica, gestão
pública, inovação, inteligência artificial, startups e empreendedorismo, que guardem
correlação com as atividades fazendárias, além de outros que venham a ser considerados
de interesse da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal;
VII - ter sido admitido como aluno regular em curso de pós-graduação, quando tratar de
mestrado e doutorado:
a) recomendado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior -
Capes, no caso de instituição brasileira;
b) promovido por instituição que seja reconhecida pelas atividades de ensino, pesquisa e
de extensão, no caso de instituição estrangeira.
VIII - não estar cumprindo o período de retribuição a que se refere o art. 13, inciso VI,
ou não ter ressarcido integralmente o Distrito Federal nas hipóteses previstas no art. 14;
IX - não ter recebido incentivo de mesma natureza para curso do mesmo nível;
X - não estar afastado por motivo de afastamento de cônjuge ou companheiro;
XI - não estar afastado para atividade política; e
XII - não estar afastado para tratar de interesses particulares.

DA INSCRIÇÃO
Art. 5º O servidor que tiver interesse em participar do Programa de Incentivo à Pós-
Graduação deve enviar os seguintes documentos, via Sistema Eletrônico de Informação e
até às vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do último dia de inscrição, à
Superintendência da Unidade de Administração Geral da Fundação de Apoio à Pesquisa
do Distrito Federal:
I - formulário de inscrição devidamente preenchido e assinado;
II - declaração da instituição de ensino superior de que foi admitido em programa de pós-
graduação, tendo sido aprovado em processo seletivo para esse fim, quando for o caso,
sem prejuízo do disposto no art. 4º, incisos VI e VII, indicando o nome ou a área do
curso e a titulação final;
III - declaração de tempo de efetivo serviço na Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal;
IV - proposta financeira da instituição de ensino superior em que constem os valores
relacionados à participação no curso, observado o disposto no art. 3º, § 4º;
V - autorização a que se refere o art. 4º, inciso IV, observado o disposto em seu
parágrafo único; e
VI - auto declaração de que não está respondendo a processo administrativo disciplinar
ou cumprindo penalidade disciplinar, nos termos do art. 4º, inciso V.
§ 1º As inscrições para o processo de concessão de bolsas de estudo serão realizadas no
período fixado em portaria a ser divulgado pela Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal.
§ 2º O documento de que trata o caput do inciso V será dispensado no caso de cursos
promovidos por instituições estrangeiras, realizados no exterior, hipótese em que o
servidor interessado deverá apresentar outros dados e documentos aptos a demonstrar que a
instituição estrangeira é reconhecida pelas atividades de ensino, pesquisa e de extensão.
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DO VALOR DESTINADO AO CUSTEIO DE BOLSAS DE ESTUDO

Art. 6º As bolsas de estudo serão distribuídas entre os servidores da Fundação de Apoio
à Pesquisa do Distrito Federal que atendam aos requisitos previstos nos arts. 3º e 4º,
observado o disposto nos arts. 18 e 19.

Parágrafo único. O valor destinado ao custeio de bolsas de estudo será definido
anualmente pelo Diretor-Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito
Federal, com auxílio do Superintendente da Unidade de Administração Geral,
considerando recursos provenientes de fontes próprias, de fundos e de contratação de
crédito internacional com qualquer agente financeiro ou por outras fontes de recurso.

DA OFERTA DE BOLSAS DE ESTUDO

Art. 7º As bolsas de estudo distribuídas na forma do art. 6º serão ofertadas mediante
portaria, observando-se as seguintes etapas:

I - inscrição, na forma do art. 5º;

II - classificação, aplicável na hipótese de o número de servidores que pleiteiam a
concessão de bolsa de estudo, com inscrição deferida em caráter definitivo, ser superior
ao número de bolsas ofertadas e não concedidas; e

III - concessão da bolsa de estudo, na forma do art. 10.

§ 2º Aplicar-se-á a maior Nota de Classificação (NC) para classificação dos candidatos, a
qual resultará do somatório [NC = T+C], em que:

T: tempo de efetivo exercício na Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal,
considerando um ponto para cada ano completo de exercício;

C: quantidade de cursos de que o servidor participou nas áreas de interesse da Fundação
de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal nos últimos 24 (vinte e quatro) meses.

§ 3º Ocorrendo empate nos pontos atribuídos a título de Nota de Classificação (NC), será
favorecido o candidato que atender aos seguintes critérios, pela ordem:

I - maior pontuação no quesito T;

II - maior pontuação no quesito C;

III - servidor que não tenha frequentado curso de pós-graduação custeado pela Fundação
de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal ou por bolsa de estudo para essa finalidade, em
detrimento daquele que já tenha sido beneficiado;

IV - servidor que não tenha sido beneficiado nos últimos doze meses com o custeio de
quaisquer outros cursos pela Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal;
V - servidor que ainda não tenha sido beneficiado nos últimos doze meses com o custeio
de quaisquer outros cursos pela Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal;
VI - servidor que comprove produção de conhecimento em áreas relacionadas à ciência,
tecnologia e inovação.
§ 4º Permanecendo o empate, observar-se-á os seguintes critérios sucessivos de
desempate:
I - candidato que ocupar cargo em comissão mais elevado;
II - candidato de maior idade; e
III - candidato com inscrição mais antiga.

DOS RESULTADOS
Art. 8º Os resultados do processo de concessão de bolsas de estudo serão divulgados,
observadas as seguintes fases:
I - resultado provisório da inscrição;
II - resultado definitivo da inscrição, obtido após avaliação de eventual recurso contra
resultado provisório;
III - resultado provisório da classificação, quando aplicável, obtido após aplicação dos
critérios de classificação e desempate previstos no art. 7º, §§ 2º, 3º e 4º;
IV - resultado definitivo da classificação, quando aplicável, obtido após avaliação de
eventual recurso contra resultado provisório;
V - resultado final quanto à concessão da bolsa de estudo, na forma do art. 10.

DOS RECURSOS
Art. 9º Da decisão que indeferir a inscrição e que aplicar os critérios de classificação,
cabe recurso de reconsideração, sem efeito suspensivo, ao Diretor-Presidente, no prazo
de cinco dias úteis contados da data de sua divulgação.
§ 1º A decisão sobre o recurso será proferida pelo Diretor-Presidente, ouvida a
Superintendência da Unidade de Administração Geral, e comunicada ao interessado por
meio do sistema de mensagem eletrônica institucional e/ou via processo do Sistema
Eletrônico de Informação.
§ 2º Decorrido o prazo previsto para interposição de recurso e julgados os recursos
eventualmente interpostos, a Superintendência da Unidade de Administração Geral
divulgará os resultados definitivos da inscrição e da classificação, a que se refere o art.
8º, incisos II e IV, respectivamente, e o resultado final a que se refere o art. 8º, inciso V.

DA CONCESSÃO E EXECUÇÃO DA BOLSA DE ESTUDO
Art. 10. Atendidos os requisitos e condições previstos nesta Portaria, a bolsa de estudo
será concedida obedecendo à ordem de inscrição ou de classificação, quando esta for
aplicável na forma do art. 7º, II, e à disponibilidade orçamentária, observado o disposto
no art. 6º, § 1º.
Art. 11. O servidor ao qual for concedida a bolsa de estudo, na forma do art. 10, será
convocado para formalizá-la, em processo próprio, mediante:
I - assinatura de Termo de Compromisso; e
II - apresentação do instrumento de prestação de serviços educacionais firmado pelo
servidor e pela instituição de ensino.
§ 1º O servidor selecionado que não atender o disposto no caput, no prazo previsto no
ato convocatório, perderá a vaga, a qual será disponibilizada para outro candidato, cuja
convocação observará a ordem de classificação final.
§ 2º O processo a que se refere o caput ficará sob a guarda e responsabilidade da
Superintendência da Unidade de Administração Geral, à qual compete:

I - convocar o servidor para a assinatura de Termo de Compromisso, na forma do inciso I do
caput, por meio de despacho no Sistema Eletrônico de Informação e/ou do sistema de
mensagem eletrônica institucional;

II - acompanhar o desenvolvimento do curso pelo servidor; e

III - realizar os pagamentos à instituição dos valores referentes às bolsas concedidas.

§ 3º O pagamento será feito pela Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal de
acordo com as normas de Execução Orçamentária Financeira e Contábil do Distrito Federal,
em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal em nome da Fundação de Apoio à
Pesquisa do Distrito Federal, à instituição onde é realizado o curso de pós-graduação,
liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do
Contrato.

Art. 12. Além daqueles previstos no Termo de Compromisso prestado junto à Fundação de
Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, são deveres do servidor ao qual foi concedida bolsa de
estudo para o custeio do curso de pós-graduação:

I - disponibilizar à Superintendência da Unidade de Administração Geral, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias contados do término de cada período letivo semestral, relatório de
aproveitamento no respectivo período, com a transcrição dos resultados regulares
oficialmente alcançados e observadas as seguintes regras:

a) a ausência de apresentação do relatório solicitado no prazo estabelecido acarretará sanção
disciplinar de advertência, prevista no inciso I do art. 195 da Lei Complementar nº
840/2011, cessando os efeitos da advertência caso o servidor apresente o documento
solicitado;

b) caso o servidor não apresente o documento solicitado após a aplicação da sanção
disciplinar de advertência, deverá devolver o valor do investimento feito pela Fundação de
Apoio à Pesquisa do Distrito Federal com o curso, conforme cálculo apresentado pela
Superintendência da Unidade de Administração Geral com o valor monetariamente
atualizado;

II - entregar à Superintendência da Unidade de Administração Geral, no prazo máximo de
60 (sessenta) dias contados da aprovação do trabalho de conclusão de curso:

a) cópia, em meio eletrônico e em extensão “*.PDF”, do trabalho de conclusão de curso,
com a menção atribuída pela instituição de ensino;

b) autorização formal para o uso institucional, pela Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal, do trabalho de conclusão de curso apresentado para obtenção do certificado
ou do diploma; e

c) cópia do histórico escolar e do certificado de conclusão do curso ou documento que
comprove a titulação obtida, devidamente autenticada ou acompanhada do original para
autenticação;

III - permanecer a serviço da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, sob o
mesmo vínculo jurídico, após a conclusão do curso, pelo período igual ao utilizado para a
sua conclusão, incluindo eventual período de afastamento, sob pena de assumir o ônus de
ressarcimento da despesa havida, na forma do art. 14;

IV - atuar como instrutor interno, em caso de interesse da Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal, pelo período previsto no inciso III;

V - ressarcir ao Distrito Federal as despesas havidas com a bolsa de estudo para o custeio do
curso de pós-graduação e com eventual afastamento, nas hipóteses, forma e condições
previstas no art. 14;

VI - prestar informações e esclarecimentos a respeito do curso, da instituição de ensino e do
respectivo aproveitamento em período, módulo, matéria ou disciplina, quando solicitado
pela Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal;
Parágrafo único. No caso de curso promovido por instituição estrangeira, realizado no
exterior, o prazo de que trata o inciso II do caput poderá ser prorrogado pelo tempo
necessário ao reconhecimento do certificado ou título correspondente, desde que
devidamente justificado.

DO CANCELAMENTO DA BOLSA DE ESTUDO E DO
RESSARCIMENTO DAS DESPESAS HAVIDAS

Art. 13. Terá a bolsa de estudo cancelada o servidor que:
I - descumprir as disposições desta Portaria;
II - trancar matrícula, disciplina, módulo ou matéria do curso sem prévia autorização da
Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal;
III - a pedido, solicitar cancelamento;
IV - solicitar licença para tratar de interesse particular;
V - reprovar em disciplina, módulo ou matéria do curso, por insuficiência de frequência;
VI - pedir exoneração;
VII - for demitido;
VIII - aposentar-se;
IX - alterar curso ou instituição de ensino superior sem a expressa autorização da Fundação
de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal; e/ou
X - for cedido a outro órgão ou entidade.
§ 1º Em caso de cancelamento da bolsa de estudo, o servidor ficará impedido de candidatar-
se nos próximos três processos de concessão de bolsas de estudo no âmbito do Programa de
Incentivo à Pós-Graduação, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 14.
§ 2º Ao servidor beneficiado com a bolsa de estudo cancelada é assegurado o contraditório e
a ampla defesa.
§3º Em caso de extinção do curso ou da instituição de ensino superior, com o semestre letivo
do curso em andamento, o bolsista poderá concluir o referido semestre, sendo a bolsa
cancelada no semestre seguinte, caso a Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal
não expeça a autorização de que trata o inciso IX.
Art. 14. O servidor deverá ressarcir aos cofres públicos o valor total desembolsado pela
Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal nas hipóteses dos incisos I ao IX do art. 13.
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. Havendo disponibilidade orçamentária e a critério do Diretor-Presidente da
Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, poderão ser ofertadas bolsas de
estudo adicionais para atender às necessidades estratégicas da Fundação.
Art. 16. Tratando-se de instituição de ensino estrangeira, a responsabilidade e eventuais
ônus pela tradução e pela adequação da documentação necessária à concessão e
execução da bolsa de estudo será do servidor interessado, o qual deverá observar as
exigências legais aplicáveis.
Art. 17. Na hipótese de utilização de recursos decorrentes de contratos de empréstimo
junto a instituições financeiras internacionais, prevalecerão as regras do respectivo
programa de financiamento, especialmente quanto aos requisitos e condições para a
concessão de bolsas de estudo de que trata esta Portaria.
Art. 18. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 02, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2021
A SUBSECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
atribuída pelo art. 183 do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 38.362, de 26 de
julho de 2017 e Decreto nº 41.849, de 27 de fevereiro de 2021, resolve:
Art. 1°. Fica autorizada nos Centros de Referência Especializado para Pessoas em Situação
de Rua - Centros Pop as escalas de revezamento 12x36, para os servidores cuja jornada é de
40 horas semanais, e 12x60, para os servidores cuja jornada é de 30 horas semanais,
previstas na Portaria nº 15, de 03 de fevereiro de 2020,Parágrafo único. Fica autorizada a
adoção concomitante do regime de plantão e o regime de expediente nos Centros Pop.
Art. 2º Os Centros de Referência Especializado para População em Situação de Rua –
Centros Pop deverão exercer funcionamento ao público de 07h as 18h, todos os dias da
semana, incluindo feriados e pontos facultativos, a partir de 28 de fevereiro de 2021.
Art. 3º Os Restaurantes Comunitários funcionarão no modelo de entrega de marmita,
vedado o consumo dos produtos no local e a disponibilização de meses e cadeiras, a partir
de 28 de fevereiro de 2021.
Art. 4º Os servidores poderão ser designados, a qualquer tempo, para exercerem suas
funções em qualquer unidade ou frente de trabalho, conforme a necessidade da
Administração Pública, a fim de assegurar a execução dos sérvios essenciais da Secretaria.
§ 1º As designações previstas no caput são de competência dos Subsecretários, no âmbito
das unidades que lhe são subordinadas.
§ 2º O servidor realocado para outra unidade fará jus à gratificação correspondente ao
serviço executado enquanto ali permanecer.
Art. 5º Mantêm-se preservadas as demais disposições definidas pela PORTARIA Nº 88, DE
18 DE DEZEMBRO DE 2020.
Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.

KARINY ALVES
Subsecretária de Assistência Social

 
THIAGO VINICIUS PINHEIRO DA SILVA
Secretário Executivo de Assistência Social

TRIBUNAL DE CONTAS

SECRETARIA DAS SESSÕES
 

EXTRATO DE PAUTA Nº 06/2021
SESSÕES PLENÁRIAS DO DIA 03 DE MARÇO DE 2021(*)

Processos ordenados, sequencialmente, por tipo de sessão, Relator, assunto e interessado.
Sessão Ordinária Nº 5244

CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO: 1) 6514/2012-e, Tomada de
Contas Especial, SDE; 2) 39178/2017-e, Aposentadoria, SIRAC; 3) 19554/2018-e,
Reforma (Militar), SIRAC; 4) 25708/2018-e, Aposentadoria, SIRAC; 5) 28146/2018-e,
Auditoria de Regularidade, NFO; 6) 19664/2019-e, Licitação, Banco de Brasília S/A -
BRB; 7) 24137/2019-e, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias,
ECONTAS; 8) 00600-00001148/2020-45-e, Representação, Deputado Jorge Vianna de
Sousa; 9) 00600-00001717/2020-52-e, Admissão de Pessoal, Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal - SES; 10) 00600-00002026/2020-76-e, Tomadas e Prestações
de Contas Anuais e Extraordinárias, ECONTAS; 11) 00600-00002232/2020-86-e, Pensão
Militar, SIRAC; 12) 00600-00002234/2020-75-e, Aposentadoria, SIRAC; 13) 00600-
00002308/2020-73-e, Aposentadoria, SIRAC; 14) 00600-00002630/2020-01-e, Análise de
Contratos, Convênios e Outros Ajustes, Tribunal de Contas do DF; 15) 00600-
00003143/2020-57-e, Admissão de Pessoal, Companhia do Metropolitano do Distrito

Federal - METRO; 16) 00600-00003341/2020-11-e, Aposentadoria, SIRAC; 17) 00600-
00004167/2020-23-e, Aposentadoria, SIRAC; 18) 00600-00004258/2020-69-e, Tomadas
e Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias, ECONTAS; 19) 00600-00004823/2020-
98-e, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias, ECONTAS; 20) 00600-
00004826/2020-21-e, Pensão Militar, SIRAC; 21) 00600-00005551/2020-43-e, Tomada
de Contas Especial, SES; 22) 00600-00005843/2020-86-e, Representação, Empresa
HAIAEL COMERCIAL EIRELI; 23) 00600-00007688/2020-32-e, Consulta, Polícia
Militar do Distrito Federal; 24) 00600-00007902/2020-51-e, Aposentadoria, SIRAC; 25)
00600-00009493/2020-27-e, Análise de Concessão, SIRAC; 26) 00600-00009494/2020-
71-e, Análise de Concessão, SIRAC; 27) 00600-00009499/2020-02-e, Análise de
Concessão, SIRAC; 28) 00600-00009500/2020-91-e, Análise de Concessão, SIRAC; 29)
00600-00000354/2021-19-e, Análise de Concessão, SIRAC; 30) 00600-00000385/2021-
70-e, Auditoria Realizada por Outros Órgãos, TCDF;

CONSELHEIRO ANTONIO RENATO ALVES RAINHA: 1) 27503/2006-e, Tomadas e
Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias, ICS; 2) 8587/2007-e, Tomada de Contas
Especial, SEDF; 3) 30967/2014-e, Tomada de Contas Especial, SES; 4) 11132/2019-e,
Aposentadoria, SIRAC; 5) 00600-00001445/2020-91-e, Pensão Militar, SIRAC; 6)
00600-00002945/2020-40-e, Aposentadoria, SIRAC; 7) 00600-00003889/2020-61-e,
Admissão de Pessoal, Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES; 8)
8650/2020-e, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias, ECONTAS; 9)
00600-00009479/2020-23-e, Análise de Concessão, SIRAC; 10) 00600-00009501/2020-
35-e, Análise de Concessão, SIRAC; 11) 00600-00000021/2021-90-e, Representação,
Cidadão; 12) 00600-00000871/2021-98-e, Admissão de Pessoal, Secretaria de Estado de
Educação - SEE; 13) 00600-00001118/2021-10-e, Representação, SEFIPE;

CONSELHEIRA ANILCÉIA LUZIA MACHADO: 1) 1500/2015-e, Tomada de Contas
Especial, SEMAG; 2) 38253/2015-e, Auditoria de Regularidade, SEAUD; 3)
35717/2017-e, Auditoria de Regularidade, TCDF; 4) 18897/2019-e, Tomadas e
Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias, ECONTAS; 5) 00600-00000291/2020-10-
e, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias, ECONTAS; 6) 00600-
00002884/2020-11-e, Denúncia, Particular; 7) 00600-00003107/2020-93-e,
Aposentadoria, SIRAC; 8) 00600-00004776/2020-82-e, Tomadas e Prestações de Contas
Anuais e Extraordinárias, ECONTAS; 9) 00600-00005870/2020-59-e, Monitoramento de
Decisões, João Carlos Alves Oliveira; 10) 00600-00006825/2020-11-e, Tomada de
Contas Especial, PMDF; VALDINEI PARENTE; 11) 00600-00006901/2020-99-e,
Tomada de Contas Especial, RA XIV; 12) 00600-00007772/2020-56-e, Admissão de
Pessoal, Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES; 13) 00600-
00007872/2020-82-e, Aposentadoria, SIRAC; 14) 00600-00007979/2020-21-e, Admissão
de Pessoal, Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF; 15) 00600-00008542/2020-12-e,
Pensão Civil, SIRAC; 16) 00600-00008543/2020-59-e, Aposentadoria, SIRAC; 17)
00600-00008549/2020-26-e, Aposentadoria, SIRAC; 18) 00600-00008581/2020-10-e,
Admissão de Pessoal, Secretaria de Estado de Educação - SEE; 19) 00600-
00008636/2020-83-e, Tomada de Contas Especial, PMDF. ADEMIR PEREIRA DOS
SANTOS.; 20) 00600-00008651/2020-21-e, Admissão de Pessoal, Secretaria de Estado
de Educação - SEE; 21) 00600-00008663/2020-56-e, Admissão de Pessoal, Secretaria de
Estado de Educação - SEE; 22) 00600-00008771/2020-29-e, Admissão de Pessoal,
Secretaria de Estado de Educação - SEE; 23) 00600-00008781/2020-64-e, Admissão de
Pessoal, Secretaria de Estado de Educação - SEE; 24) 00600-00008783/2020-53-e,
Admissão de Pessoal, Secretaria de Estado de Educação - SEE; 25) 00600-
00008873/2020-44-e, Aposentadoria, SIRAC; 26) 00600-00008881/2020-91-e,
Aposentadoria, SIRAC; 27) 00600-00008887/2020-68-e, Aposentadoria, SIRAC; 28)
8936/2020-e, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias, ECONTAS; 29)
00600-00008955/2020-99-e, Análise de Concessão, SIRAC; 30) 00600-00009485/2020-
81-e, Análise de Concessão, SIRAC; 31) 00600-00009918/2020-06-e, Análise de
Concessão, SIRAC; 32) 00600-00009923/2020-19-e, Análise de Concessão, SIRAC; 33)
00600-00010015/2020-60-e, Análise de Concessão, SIRAC; 34) 00600-00000132/2021-
04-e, Representação, SEASP; 35) 00600-00000259/2021-15-e, Análise de Concessão,
SIRAC; 36) 00600-00000599/2021-46-e, Representação, PMDF; 37) 00600-
00000659/2021-21-e, Representação, TCDF;

CONSELHEIRO INÁCIO MAGALHÃES FILHO: 1) 2060/2015-e, Aposentadoria,
SIRAC; 2) 22390/2015-e, Tomadas e Prestações de Contas Anuais e Extraordinárias,
CODHAB/DF; 3) 23689/2017-e, Tomada de Contas Especial, SEC; 4) 27072/2017-e,
Tomada de Contas Especial, RA VI; 5) 124/2019-e, Representação, Empresa privada;
6) 25230/2019-e, Tomada de Contas Especial, PMDF; 7) 25982/2019-e, Tomada de
Contas Especial, PMDF; 8) 26075/2019-e, Tomada de Contas Especial, PMDF; 9)
26130/2019-e, Tomada de Contas Especial, PMDF; 10) 26997/2019-e, Tomada de
Contas Especial, PMDF; 11) 00600-00000168/2020-07-e, Aposentadoria, SIRAC; 12)
00600-00000399/2020-11-e, Aposentadoria, SIRAC; 13) 00600-00000439/2020-16-e,
Representação, DIASP3-SEASP; 14) 00600-00000461/2020-66-e, Licitação,
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil- NOVACAP; 15) 00600-
00000744/2020-16-e, Aposentadoria, SIRAC; 16) 00600-00000756/2020-32-e, Análise
de Concessão, SIRAC; 17) 1907/2020-e, Licitação, Companhia Energética de Brasília-
CEB; 18) 2156/2020-e, Tomada de Contas Especial, PMDF; 19) 00600-00002845/2020-
13-e, Tomada de Contas Especial, PMDF; 20) 00600-00003662/2020-15-e, Reforma
(Militar), SIRAC; 21) 00600-00004078/2020-87-e, Tomada de Contas Especial,
PMDF; 22) 00600-00005777/2020-44-e, Tomada de Contas Especial, PMDF; 23)
00600-00007965/2020-15-e, Licitação, Polícia Militar do Distrito Federal - PMDF; 24)
00600-00008885/2020-79-e, Aposentadoria, SIRAC; 25) 00600-00008892/2020-71-e,
Aposentadoria, SIRAC; 26) 00600-00009481/2020-01-e, Análise de Concessão,
SIRAC; 27) 00600-00009491/2020-38-e, Análise de Concessão, SIRAC; 28) 00600-
00009507/2020-11-e, Análise de Concessão, SIRAC;
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